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Recurso no:	 95.040
Recorrente:	 ANA PIARIA VALERIO CAPRIOGLIO
Recorrida :	 DRF EM CUIABA - MT

ITR - CORREQMO DO VALOR DA FERRA NUA - VIM -
Descabe, neste Colegiada, aprecia r, do mérito da
1egisia0o de regencia, Manifestando-se sobre sua
legalidade eu nWo. O controle da legislacWo
infraconstitucional ê tarefa reservada à alFada

•	 judiclária.	 O reajuste do Valor da Terra Nua
utilizando coeficdentes estabelecidos em
dispositivos legais especiflcos fundamenta-se na
legislacWo atinente ao Imposto sobre a Propriedade
TEnd.t.(D-g U. Rural-ITR, Decreto no 84.685/S0. art.
7o, e par-gratos. E: de manter-se n lançamento
~tua do oim apoio nos ditames legais. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por ANA MARIA VALEMO CAPR1OGLIO.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de ContrflJuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. ihkAsentes os Conselheiros MAURO WASILEWSKI
e TIDERANY FERRAZ DOS SANTW.

Sala das SessOcs, m IS de mal.(' de 1994.
-a

OSVALDO ,OSE D~U7.- - Presidente

7 1

' al, CW2R14-• • dMA,y4

RT ARDO LEITE MD. UMIES , Rc I\.\ tor

••,+,t= _flk	 A 11
ir# • - ~r•	 6-7.3~4._

EIRIA WAND A DINIZ BARREIRA - Procuradora-Repre-
sentante da Fazen-
da Nacional

VISTA Ell SESSNO DE O 7 JUL1994
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Cnrnsialheiros
MARIA THEREZA VASCOECELLOS DE ALMEIDA, SERGIO AFANASIEFE, CELSO
ANGELO Lfm:ain GALLUCCI e SEDAS -PIRO BORGES TAWUARY.

HR/mdm/CF/GD/IA/AC
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ARIA MARIA VALERTO CAPRIOVJUll, res~nte y
domiciliada á Rua Paes Leme no 1006, na cidade de Andradina-SP".
impugna (fis. 01/0S) lançamento do Imposto sobre a Propriedade
Territorial. Roral-JTR,	 Contribuicgo Parafiscal, Contribuiflo
Sindical Rural CNA-CONTAS e Taxa de Serviços Cadastrais,
niferentes ao exercício de 1992, trazendo em SUA defesa as raziJes
a seguir . expostas:

I) quanto aos fatos, admite a propriedade do
imóvel ~ominado "Fazenda jra Lúcia"„ com área total de 23.090,0
ha, localizado no Município de Vila Pela Sta. Trindade. juni.a
Notificaçgo/Comprovante de Pagamento, relativo ao exercício em
discuss;No (fls. 09), com data de vencimento estipulada para
21.12.92 e valor de Cr$ 75.765.740,00. Considera discutível o
“Valor da Terra Nua-V114 tributada", vez que, sob sua Otica, É
multo superior ao VIR! declarado e ao VTN utilizado como base de
cálculo para o exercício anterior, resultando dal uma
insuportável elevaç go dos tribntos exigidos:

II) discorrendo sobre a logislaç go aplicável,
ressalta a existeocia da Portaria Interministerial no 309/91,
após o advento da Lei no 8.022/90, que lrlstrumentalizou o Valor
da Terra Nua, fixando-o em um minímo para cada município, em
todas as Unidades da Pederaçgo, e que se constituiu na respaldo.
mediante o qual a Receita rederal emitiu as nulas de scdir .ança do
I:TR. relativas ao exercício de 1991.

Posteriormente, no entender da impugnante, com a
publica0o da Portaria Intenninisterial ng 1.275/91, estipulou-se
o cumprimento de nonnas referentes à corroa fiscal, disposta no
art. 147, parágrafo 22, do CTN, estendendo-se tambOm os
parâmetro% mencg onados, a imóveis. n2(o-declarados„ Assim, de
acordo com o dispositivo lega). mencionado, o critório adotado
seria o Valor da Terra Nua admitido como base de cálculo para o
exercício de 1991, corrigido nos termos do parágrafo 49 do art.
7p do Decreto no 04.685/80, com "Indice de VariaOlo" do IPPC
(maio/91 a dezembro/91) e, após esta data, a varia0o da UFIR ate
a data do lançamento:

Oi-
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111) reclama também a autuada contra os criWrios
adotados pela Receita Federal, com ba5e na Portaria
Interministerlal no 1.275/91 supracitada, bem como na Instruflo
Normativa	 nq 119/92, que geraram, a seu ver,	 distoraz.Me
absurdas , PenanZ andça, çpnfgrmg skçrÀr, regiMes tif".5 Cri" a que
sedia a Imóvel rural em discuss'Ae -- Mato Grosso a " enquanto que

• iMóVCis situados em áreas mais prósperas e melhor aquinhoadas,
tiveram Indices de variaçao mais compativeis.

Argumenta confrontando quP, PM diversas reqi3es do
País, âRPR% %PM infim~gtrutura e com baixa capacidade de
mamercializaflo tem o V11 ,1 comparativamente mais alto.

Contsidera que uma exaçaZa legal e Justa, para as
imóveis ja cadastrados, deveria abranger tao msomente o indice de
varia0ca (236,902%) do INPC de ma1o/91 a dezembro/91, aplicado
mobre a tabela de Vihl publicada na Portaria LaterministerIal no
C309/91, conforme vinha sendo praticado desde a ediçãO do Decreto
np 81.685/80, observando-se o disposto no seu art- 7p, parágrafo
Ocn

IV) finalizando sua defesa, alega a impugnante
que, no caso sob exame, o abusivo aumento da base de cálculo
0111 ,4), além do limite da mera atualiza0e monetária, representa
inegável majora0o do tributo e, portanto " inaceitável afronta ao
art. 97 " parágrafo lp, do ClE, violando assim, a justiça
tributária.

rita rir) c:. do antigo Tribt~ Federal de
Recursos, que considera 4i tender . ao seu caso.

Por fim, a impugnante requer a suspenao da
exigibilidade do cmédito tributário, com fundamento no art. 151
do CI -N R adoçam da base de ca1cmlo que considera correta: e o
reprocessamento da guia referente ao exercico de 1992 com
reduçMes que julga devidas.

O julgador monocratico, em decisWo 'fundamentada
(fls. 21/22), analisa o pleito da reclamante e, embora tomando
conhecimento do pedido, termina pnr indeferi mlo, resumindo 5"
entendimento da seguinte formaz

N.U.K.	
...	 Y:Lt! nnluupn.	 Devidamente

comprovado que o V.T.N. utilizado para o cálculo
do imposto devido corresponde ao que foi previsto
na Instruçab Normativa no 119, de 18.11.92,
mantém-se a lanvamenta impugnado."

NIL---
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Insurgindo-se	 contra a dectsWo prolatada 	 em
primeira inst/ancia administrativa, a notificada interpôs u.)
tempestivo Recurso de fls. 27/30, onde alega, PM sntetJe, que a
Receita Federal, ao efetuar o lançamento do I1 R/92, utilizou os
valores (VTN) constantes da InstruçWo Normativa ng 119/92 que
ainda nWo vigia, considerando-se que o referido lançamento

IBO

	

	 ocorreu em ld.1192 " enquanto a aludida instruflo normativa lui
elaborada em 1S,11.92, com publicaçWo no DOU de 19 de novembro do
mesmo ano, quando já havia sido processado o lançamento.
Conclui-se " assim, que, na data de effli'hi.0 da guia do ITR/92, a
Receita Federal nWo dispunha de uma tabela de VTN com plena
validade jurídica.

E: o relatório"

A



58

10	 tL	 MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10183.006087/92-19
Acórdão n2 203-01.490

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES

• jratando-se de ri. já apreciada por esta
Câmara, permito-me transcrever o voto condutor do acórdão da
Ilma. Conselheira Maria Thereza Vasconcellus de Almeida por'
entender da mesma forma:

"Conforme	 relatado,	 entende-se	 que
inconfornnsmo da ora recorrente prende-se, de
tonna precipua„ aos vai.° reg:	 t i pulados para a
cobrança	 da exigCncia -1' s ca 	 em	 discussão.
Considera	 insuportável a	 elevação	 ocorrida,
relacionando-se aos exercícios anteriores.

Analisa como duvidosos e discuttveis
parâmetros concernentes à legislaçãO	 basilar,
opinando que são injustos descabidos,
confrontados aon valores atribuidos a áreas mais
desenvolvidas do território natrio.

Traz à baila e fato de que o lançamento
louvou-se em instrumento no rílla t i vo não v 1gen tt?, ror
ocas:MJ da emissão da cobrança. Ve r ainda, como
descumprido, o disposto nos parágrafos 2p e dp,
ar t. 2q, do Decreto no 84.685/80 e item I da
Portaria Interministerial no 1.275/91.

No mérito, considero, Apesar da bem elaborada
defesa, não assistir razão à requerente.

Com efeito, aqui ocorreu a fixação do Valor
da Terra Nua, lançado com base nos atos legais,
atos normativos que limitam-se a atualização da
terra e correção dos valores em observância AO que
dispae	 o Decreto n2 84.685/80, art.
parágrafos.

Incluem-se tais atos naquilo que SC
configurou chamar' de "normas complementares", as
quais assim se refere Mudo de Brito Machado, cm
sua obra "Curso de Direito Tributário", verbis::

ÇL
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As	 normas	 compl. (+Mien tares	 sWo
ic:riiia I. men te:,	 a :tos	 admi n :1 55 rat 1 vos	 mas
ma to r	 men te iiitt) 1 o i.	 Assim se pode (:11. z e r
que IS XL) 3. e 	 WIi	 cn t ido amplo e	 es taci

e

	

	 c ao 1 . ree n cl s	 na	 1 eg	 Ç 1K0	 ri. butá	 ,
conforfile 9 In].¡As o art. 96 do CIN de. t e rmin
e>: prestaamen te:.

( Hug o Dr to IThR citado	 Curso de	 Di. rei to
T ri bit t ri. o - 5a ed 	 Rio de 3 iN nei ro	 Ed
19 a ren se 1992 )

Coari to a impropriedade ciai 55 110 rim, „ é ma te r: a
a ser d iscotida na A rea j uricI 1 ca on con t ran do- se a
este I' a administra ti Va cingida à lei „ ca bondo-1 he

izar	 e api 1. cal' os iii st rume: tos 	 legais
vi g entes-

O De cru 'to n e SI, 685/S0 „ rego:Lamonlati Jr El a L.
rd 3 6 .. 7116/79., prove q 1.10 O mimem to do 1TR se ra
cal colado na :1'ci rm a do artigo 7o e ria rá13Atos	 E ,
pois	 o a :11 cer ce 1eg a 1 pa ra a a tu al z a ;1iri do
r :1 buto em fttin ç:11:ci da valor z a i;:'1gi da ter Ta ..

Cuida o men c ionado Dec riei to., de ex 1. :É citar o
Valor cl a	 119 ;•• r a Th a a c:on cl ra r- como base do
câil,	 lo do t ri bu :to., bal i z amen ir prPr 	 „ a pa I- ti r
ri o	 valor venal d	 fltí5V 01 0	 ti as	 varia ç:fleri
orar nen tas	 ao	 lon g o	 cl oi	 per:ÉCd0S- bit ti, 0 1,

considerados pa ra a in c: i g en c ia do ox g ido ..

A 1:i ro posi to „ perfil 'to-me aqui :t a S c rover,
Paul o ci e Barros	 f".tal 110 CILLF. a respeito cio teill a e,
no tocante ao c:ri tOr to espa c :tal	 hi potes.:
til butár ia., e n q oad ra o :1 pofirLo aqui ci is cu t ido 	 o
'YR t ,	 bem como o 1 PTU „ DU iS eJi a „ 015 q t..e in ci, dem

1'0 bens imóveis„ no 17:(•?g n te to p i co
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	 , . „...

) Iii. peites° em que O c terir)  eis pa c ial	 tilde
a à reas os pc, c iti caí 	 de tal. sorte gRei o
COn te c E.men to apenas o co r rera re den t ro delas

est iver- gemi rat icamen te cor, t d 

......... .	 . ......

( Paulo de Bar ros Ca rva ho 	 de Di rei. to
buta r :E o -	 cedi çXr, - li;XO Pari 1 o g Egaraiva

199l. )

Vem a cal ha r a ci. 'Laçar) acima „ vez que a Ora
rei Cd r ren te„ por cri. ve rs as vezes „ rebela-se com o
descompasso ex tran to en•Lre o valor (::obrado no
mun E. c I p :i o em que se si fitam as ql e lias de sua
propriedade e o restar) te do Pais Ira 't aiisi gg de
d pos 1çao expr essa em normas e:ri:Kg c 1 t cas „ lie Fr Wri
nos cabe apr ec lar - 2Co result. ali t es d a poli+ Á. ca
g czvern amen tal ..

firiis uma vez.	 reportando ae Dec:reto	 no
84.685/t30„ depreende-se da lei tura do Seri ar 't 7o „
pa rag ra	 rfdel	 c ize a inc iden c: ia se dá sempre shm

r tecle do preço correi, te da terra „ levando-se gim
•:on 'ta • para a pu a Oiin de t ai preço a va ri. a çáDi
” ver :iii ciada entre os dots e xerei riS arl 	 ores
do lançamento do imposto"

Vti -se bei.% , clite O Ai LI S ie do valor b a sei a-sti
ri va r :1 a cltio do preço de me r gado da 'ter r a „ Sendo
tal vau i a eggq i elemen to de chil cal o determinado em
lei	 para ve c- :i.	 csi iiii(c) cor reta do	 :i. InpriSiO	 hai a
vista suas d in a iii. d ad es

bi giEcg há que se cog :I ta r „ pois., em at ron ta ao
1:3 rincl pio tia reserva legal „ 	 scol cl o no art„ 9'7
do	 Cibi	 c:on -f ,rue a certa ai tura	 arqdi

CO r r'en te , vez que ri giaz se t rata de mai ra ae do
'tributo de que CUida o 1. n c 1.150 :E:E do ar t i g o ci. -lado
mas sim a tua 1 z ç gro do valor moo et Ar to da base de
c4i 1 c: II 	 e% Ceço prevista no pari:kgrato 2ip do mesmo
diploma	 legal , sondo o ajuste pe r :E	 co	 cie
qualquer 'forma e X preliSallien Le d e terjirin ad O em 	 ..

')>e
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O parágrafo 3o . do art. 7g do Decreto no
84.685/80 ê claro quando menciona o fato da
fixação legal de VTN, louvando-se em valores
venais do hectare por torra nua, com preços
levantados de forma periódica e levando-se em
conta a diversidade de terras existentes em cada

•	 município.

Da mesma forma, a Portaria Intorministerial
no 1.275/91 enumera e esclarece, nos seus diversos
itens, o procedimento relativo no tocante a
atualização monetária a ser atribuída ao VTN.' E,
assim, sempre levando em consideração, O já citado
Decreto ng 94.685/80, art. 7p e parágrafos.

NO item 1 da Fartaria supracitada 	 está
expresso quer

1-- Adotar o menor preço de transação com
terras no melo rural levantado
referencialmente a 31 de dezembro de cada
exercício financeiro em cada micro-região
homegenea das Unidades federadas definida
pelo IBGE, atravês de entidade especializada,
credenciada pele Departamento da Receita
Federal como Valer Mínimo da Terra Nua, de
que trata o parágrafo 32 do art. 7p do citado
Decreto

AGSiM sendo, pelo acima exposto, nego provimento
AC' OOCUOSO.

I

Sala da% Sess ges, em 18 de maio de 1994,

1

CajjÁ	 --10,44(20:
CARD,RO LEITE ROD .% GUES
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